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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE SEMSA 

Memo. n0  fi56/2O22SEMSA 

Parauapebas, 25 de Janeiro de 2022. 

À Senhora 
Fabiana de Souza Nascimento 
Central de Licitações e Contratos - CLC 

Assunto: Credenciamento de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado para contratação de 
empresa especializad na prestação de serviços complementares de assistência médica 
ambulatorial, para ate dimentos de exames e procedimentos especializados em cardiologia e 
neurologia. 

Prezada, 

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos os documentos necessários para abertura 
de procedimento que tem como OBJETO: credenciarnenw de pessoa (si) Jiaiclicu Is; de 
direito privado para contratação de empresa especializada na previa çâo de serviços 
complementares de assistência médica ambulatorial, para atendimentos de exwnes e 
procedimentos especializados cardiorrespiratórios e neurológicos, conforme a Tabela 
CBHPAvÍ - 5" Ed./20]8 (valores atualizados 202112022), a serem prestados aos usuários que 
deles necessitem, assistidos pela rede Municipal de Saúde do Município de Paraitape bus, 
Estado do Pará. 

1. JUSTIFICATIVA E PARÂMETROS 
1.1 DA JUSTIFICATIVA 
A população do município de Parauapebas é resultado de um forte processo migralúrio 

influenciado pelas oportunidades de trabalho. Esta atração se dá de forma mais acentuada par;i 
população em idade economicamente ativa, mão de obra pouco qualificada. determinando 
uma estrutura demográfica de população jovem, que reflete na elevada taxa de natalidade 
conforme o ultimo censo realizado pelo IBGE. Dessa forma, a evolução populacional do 
município tem se mostrado além das expectativas, superando as taxas estaduais e nacionais, 
tendo a população do município triplicado desde o seu surgimento. 

Nesse sentido, considerando o cenário acima e as barreiras geográficas da popu-lação aos 
serviços e a distribuição nada igual de ambulatórios de especialidades no interior quando 
comparado as capitais com o intuito de garantir o acesso e a amplia-ção dos serviços até o 
momento insuficientes para a população, de uma forma digna e organizada. com  um ser iço 
que funcionará através de agendamento informatizado, para elucidação diagnostica e conduta 

- j terapêutica nas especialidades médicas que necessitam de exames complementares 
diagnósticos, se faz ecessário a contratação de exames e procedimentos especializados 

4ardiorrespiratórios e eurológicos. 

4 Assim sendo, os serviços do objeto em questã6 são essenciais e de suma impor-tância aos 
pacientes da rede SUS, pois através dos mesmos é possível identificar em tempo hábil as 
queixas apresentadas pelos pacientes, facilitando a descoberta de doenças na sua lhsc inicial. 
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visto que quanto mais precoce for o diagnóstico maior é a possibilidade de cura pata 
pacientes, e ainda auxiliam na prevenção de doenças correlatas. 

1.2 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Dessa forma, faz-se necessária à contratação de empresa especializada na preslaçüc de 

serviços complementares de assistência médica ambulatorial, para atendimentos de exames e 
procedimentos especializados cardiorrespiratórios e neurológicos, tendo em vista que os 
mesmos são imprescindíveis para o cumprimento do papel da assistência à saúde, pois 
auxiliam no atendimento imediato dos pacientes que necessitam de intervenção cardiológica e 
neurológica no menor tempo possível, reduzindo assim os riscos de sequelas e óbitos e 
aumentando as chances de prognósticos positivos dos pacientes, visto que a jancia d• 
atendimento ideal dos procedimentos de urgência é de 02 (duas) até 12 (doze) horas. o que 
muitas vezes não ocorre por falta de disponibilidade de leitos nas unidades de referências com 
as quais temos pactua 'o para envio dos pacientes que necessitem. 

Vale ressaltar, ue a rede pública municipal de saúde não dispõe de 
equipamentos/aparelhos' quipamentos/apare1ho para realização dos exames e procedimentos objcios da prelci 
contratação, sendo os mesmo de alto custo para aquisiçào e manutenção 

Somada a toda conjuntura aqui apresentada, há ainda o fino de que o fliLlflIel 

imensa dificuldade em contratar profissionais médicos especializados pata cal izaçúo dcac 
exames e procedimentos, fazendo com que mesmo que íosscm adquiridos niata 
aparelhos/equipamentos necessários não detivéssemos de mão de obra especializada para 
operacionalizar, bem como que, ainda assim, teríamos um número de atendimentos mais 
limitados por dia. 

Pelas razões expostas, fica evidenciado que a obtenção dos serviços em questão através de 
credenciamento para contratação de empresa(s) especializada(s) tia prestação de scriç 
complementares de assistência médica ambulatorial, para atendimentos de exames 
procedimentos especializados em cardiologia e neurologia, para atendimento da demanda da 
rede pública municipal de saúde garantirá um melhor atendimento aos usuários, ampliando c 
favorecendo a população que necessita destes serviços e ações de saúde, fitzendo-se assim 
necessária e impreseiijível a sua aquisição. 

1.3 DOS PARÂMETROS 

A Diretoria de Regulação. Controle e Avaliação 	DIRCA, através do ('oiiplcs 
Regulador - Central de Regulação de Procedimentos Anibulatoriais Especializados 	(PAi 1 . 
juntamente com o Hospital Geral de Parauapebas - HOP, realizaram o levantamento da 
demanda e estimaram o quantitativo necessário para atendimento pelo período de 12 (doze.I 
meses (memorando n° 775/2021-SEMSA). 

Vale ressaltar, que esse levantamento foi realizado através do histórico constante na 
Central de Regulação e na Central de Leitos (via consulta ao Sistema SISREG - relatório cm 
anexo) de pacientes cadastrados no 'l'FD e referenciados devido à indicação de atendimento 
(procedimentos e exames) nestas especialidades. 

1.4 Considerando ainda que o processo de credenciamento 2016/002SEMSA. retornado 
em janeiro de 2017, e Iiinalizado em abril de 2017, feito por preço Tabela SUS, teve a maioria 
dos itens fracassados Mor não haver manifestação de interesse por parte de qualquer uma das 
empresas habilitadas no processo de credenciamerito. Outrossim, em 2017 mesmo. fii reteito 
o eredenciamento que passou a constar o número de 2017/001 SENISA. tio valor iR! ll'\l. ia' 

qual obtivemos êxito no interesse de empresas e contratações com as mesmas. 
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- 	 Sendo assim, opta os, novamente, por fazer o credenciamento usando a Tabela CBI-IPM. 
- 	 para que assim tenha- .e major chance de manifestação de interesse por parte de empresas no 

processo de credenciamento, e o prossegue não ostergue tanto pois. esles serviços são do-
extrema necessidade para os usuários da rede pública de saúde do Município de Parai;apeki e 
possuem uma expressiva demanda reprimida. 

1.5 	Da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CRI 1PM). 

1.5.1 A Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPNI) é o 
ordenamento dos métodos e procedimentos existentes tanto no campo terapêutico quanto no 
diagnóstico. Estabelece portes de acordo com a complexidade. tecnologia e técnica envolvidas 
em cada ato. 

A CBHPM foi elaborada com base em rigorosos estudos desenvolvidos pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - FIPE e pelas entidades 
médicas do País, com o objetivo de disciplinar o rol de procedimentos, incorporar os recentes 
avanços tecnológieos, tue ampliam a qualidade de atendimento dispensado ao paciente 

A CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedirneitios \!éLIie 

primeira edição em 200). Surgiu da necessidade dos médicos resgatarem a )!ero2at 
recuperar a valorização do seu trabalho no sistema de saúde suplementar çoperadtiw- Je 
planos de saúde). Há anos cada operadora "criava" seus procedimentos e códigos. sem 
qualquer lógica de hierarquização e com um enorme viés, focado principalmente na lógica 'do 
remunerar menos". Foi uma luta árdua, mas vitoriosa, graças à união das principais entidades 
médicas nacionais (AMB, CFM e FENAM), entidades estaduais e das Sociedades de 
Especialidade. A confecção da CBHPM contou com a competente participação da FIPF-SP 
estruturando-a e codificando-a de maneira hierarquizada, para que mantivesse uma logica 
adequada, em especial dividindo os procedimentos em 14 portes, cada um deles com 3 sub-
divisões. A implantação foi numa crescente e graças ao reconhecimento desse trabalho. 
passou a ser incorporada progressivamente no Brasil por diferentes operadoras de saúde, 
culminando com o reconhecimento da ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), que 
inclusive utiliza os Prtedimentos  da CBHPM para atualizar seu ROL. Um passo significativo 
será estendê-la ao SUS, quedepende muito da sensibilidade dos governos e da união dc ¶odos. 
Necessário registrar que esse movimento é dinâmico e de e ser sempre paLilaLio pcl.t 
transparência e lisura, pois procedimentos deixam de ser praticados e outros surgem. 
incorporados após criteriosa análise de uma Comissão de Médicos das entidades 1acIonai. 
das sociedades de especialidade e de representantes de operadoras de planos/seguros saude. 
Acreditamos que a cada nova edição a CBHPM toma-se mais representativa e fbrte, para que 
possamos melhorar sempre. Devemos entendê-la como o padrão mínimo (Resolução CEM 
1.673/03) para estabelecer parâmetros de remuneração do nosso trabalho. 

A CBHPM tem validade junto aos órgãos públicos em decorrência de sua aprovação pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. por meio da Resolução CFM n1.673/03. - O CFM 
adota a CBHPM considerando sua aprovação no 100  Encontro Nacional de Entidades 
Médicas, ocorrido em Brasília em Maio de 2003. - Esta resolução do CEM adota 
integralmente a CBHPM, sem modificá-la. 
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2. DO VALOR 

2.1 Foi estimado o valor conforme a planilha discriminada cm anexo (Anexos [A e 113 
deste Projeto Básico) obtido através da Tabela C'BHPM - 5" Ed20/8 (/lc/ inIeí.i&i L 1 

digital - CD - em anexo), valores atualizados 2021/2022 (comunicado ( BII/'\í de aIiiclictiçuo 

de valores em anexo), conforme documentos que compõem o processo. 
A CBHPM utiliza a definição dos valores unitários dos exames e procedimentos por 

porte de exame, onde fada porte equivale a um valor calculado com base na unidade de custo 
operacional (IJCO). sendo este calculo definido e disponibilizado pela própria Cl31 1PM. 

Vale ressaltar, que a ultima edição da Tabela CE311PM é a de 20I8 e que ese 
são atualizados anualmente e disponibilizados no sino eletrônico da U M 1 1',\ 1, de 1.' 	 » 

valores da Tabela utilizados como base pra a contratação dos serviços em tela é a \CisZW IUaN 

atualizada (outubro/2021) conforme doc. em anexo, devendo os valores contratados serem 
reajustados nos termos do item 18 deste Projeto Básico. 

Ademais, cumpre esclarecer, ainda, que nos valores dos procedimentos e exames já 
estão incluídas as despesas referentes aos procedimentos inerentes à realização destes 
procedimentos, ou seja, internação/observação, ato anestésico (caso necessário), sedação 
e retorno clínico com o médico responsável pelo atendimento. 

3. DOS PRAZOS E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços imediatamente. ten-do o pra/o 
máximo de 15 (quine) dias, que serão contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço/recebimento, 	ra comprovação de atendimento integral de todos os procedimentos 
principais e acessórios,conttrme estabelecidos rios itens lO e 13 deste Projeto 13asjLl 

3.2 O prazo para atendimento das solicitações (disponibilização dos leitos,,  ê de 
(uma) horas para os encaminhamentos dos exames e procedimentos de urgência e de JR 

(vintee quatro) horas para os exames e procedimentos eletivos. 
3.3 O prazo para disponibilização dos laudos é de até 04 (quatro) horas para o 

encaminhamentos dos exames de urgência e de até 48 (quarenta e oito) horas para os exames 
eletivos. 

3.4 Em atenção ao item 8.1.1 do Projeto Básico, contratada terá até 30 (trinta) dias para 
registrar seu SCNES, no município de Parauapehas-PA, caso o mesmo não tenha 1)0 

Município. 
3.5 A vigência inicial será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 

sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57. inciso II. da 
Lei n°. 8.666/1993. 

Atenciosamente, 1 

Gilberto Regueir4 jHj Laranjeiras 
Secretário MunicftjflVde Saúde 

Decreto A29/20 19 
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